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 Boa Esperança-ES, 16 de outubro de 2025.

INDICAÇÃO nº _____/2025

Autor: José Maria Rafalski.

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança/ES 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a reforma da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, visando melhores condições de trabalho 

aos servidores e melhor atendimento à população”.

JUSTIFICATIVA:  A  presente  indicação  tem  como  objetivo  solicitar  a  reforma  das  instalações  da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  que atualmente necessitam de melhorias estruturais 

para garantir  um ambiente mais adequado e funcional tanto aos servidores quanto aos cidadãos que 

buscam atendimento.

A Secretaria de Desenvolvimento Social desempenha papel essencial no município, sendo responsável 

por  políticas  públicas  voltadas  à  proteção  e  promoção  social,  atendendo  famílias  em  situação  de 

vulnerabilidade, idosos, crianças e demais grupos que necessitam de apoio. Dessa forma, é fundamental  

que o espaço físico ofereça condições seguras, confortáveis e acessíveis para o bom funcionamento dos 

serviços.

A  reforma  permitirá  a  adequação  dos  ambientes,  melhoria  nas  instalações  elétricas  e  hidráulicas, 

modernização  dos  espaços  de  atendimento,  além de  proporcionar  um ambiente  mais  humanizado  e 

acolhedor, condizente com a importância do trabalho realizado pela pasta.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas e a sensibilidade do Poder Executivo para que esta 

indicação seja atendida com a brevidade necessária.

Jose Maria Rafalski

Vereador/autor
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